
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201685851 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

CUIABA

11 Abril 2022

Nº FCN/REMP

MTP2200198252

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/048.147-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200198252

Data

11/04/2022

965.048.891-04 JANIO CORREA DA SILVA 12/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA 
CNPJ Nº 09.179.444/0001-00 – 51.201.685.851 

 

JANIO CORREA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em 11/09/1982, inscrita no CPF 965.048.891-
04, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 02780614050 CNH/MT, residente e domiciliado na 
Rua professora Tereza lobo Nº 60, Apartamento 703,Bairro Consil, Cuiabá  – MT CEP 78.048-700. 
 
Ùnico sócio da Sociedade Limitda que gira sob denominação social CENTRO  AMERICA   
COMÉRCIO   SERVIÇO   GESTÃO   E  SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA, registrada nesta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51.201.685.851, com sede na Avenida da Praínha 
(Lot Consil), nº 09, Quadra 02, Lote 09, Sala B, bairro Alvorada, na Cidade de Cuiabá, estado de Mato 
Grosso CEP 78048-436, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 
09.179.444/0001-00. Têm entre si, justa e acordada a presente alteração do Contrato Social, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CNAE FISCAL: 
Altera-se as atividades da empresa: 

➢ 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
➢ 4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
➢ 6130-2/00 - Telecomunicações por satélite; 
➢ 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
➢ 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; 
➢ 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet; 
➢ 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
➢ 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; 
➢ 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
➢ 7731-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
➢ 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
➢ 8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares; 
➢ 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas; 
➢ 8599-6/03 - Treinamento em informática; 
➢ 4520-0/07 – Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
➢ 4930-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL: 

Alteram-se o objeto social da empresa: 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, telecomunicações por satélite; 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não customizáveis tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na internet, portais, provedores de conteúdo e serviços de 
infomação na internet; atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; emissão de vales 
alimentação, vales transportes e similares; atividades  de  serviços  prestados principalmente as empresas; 
treinamento em informática; locação de automóveis sem condutor; aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; Prestação de serviço de gerenciamento eletrônico de combustível por meio de 
cartão magnético em alinhamento,balanceamento, mecânica, lavagem, borracharia, guincho, elétrica, 
funilaria e pintura de veículo automotores por meio de cartão magnético; gerenciamento de convênio por 
meio de cartão magnético, rastreamento e monitoramento veicular, intermediação de combustível, 
intermediação de peças e acessórios automotores; Prestação de serviço de gerenciamento e intermediação 
de produtos alimentícios por meio de cartão magnético chip ou simulares, fornecido por intermediação de 
redes credenciadas; Prestação de serviço de gerenciamento e intermediação de equipamentos e 
suplementos de informática por meio de cartão magnético chip ou simulares, fornecido por intermediação 
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de redes credenciadas, Prestação de serviço de gerenciamento e intermediação de lubrificantes, produtos 
pneumáticos e câmaras de ar por meio de cartão magnético chip ou simulares, fornecido por intermediação 
de redes credenciadas; Sistema de intermediação e gestão reparos prediais, sistema de intermediação de 
gestão para manutenção e peças para reparos em elétrica, hidráulica, climatização e similares; Sistema de 
gestão e intermediação no fornecimento de materiais para construção, para reparos e construção em geral 
por meio de rede credenciada, sistema de intermediação e gestão em reparos e construções, pontes, vias 
públicas, mata burro e passarelas; sistema de intermediação e locação de veículos leves e pesados; Sistema 
de intermediação de locação de máquinas e equipamentos e intermediação de locação de aeronaves; 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas; prestação de serviços de gerenciamento e intermediação 
com fornecimento de medicamentos em geral e insumos médicos-hospitalares e correlatos; instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratórios; Produtos odontológicos; Produtos de 
higiene, limpeza e conservação hospitalar e domiciliar, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico hospitalar, partes e peças; produtos de farmacêutico; produtos de artigos médicos e 
ortopédicos; Próteses e artigos de ortopedia; Sistema de intermediação de serviço de manutenção e reparos 
de aparelhos eletrodomésticos e equipamentos de irradiação, Sistema de intermediação de gestão de serviço 
de rastreamento de medicamentos, aparelhos e insumos hospitalares, Sistema de Intermediação de locação  
de aparelhos hospitalar e odonto-médico, Serviço de intermediação na manutenção e reparação de 
aparelhos hospitalares e odonto-hospitalar; Serviço de Gestão e intermediação com fornecimento de 
produtos no ramo alimentício em  geral  para fornecimento  na rede pública para a composição na merenda 
escolar das escolas da rede municipal e estadual, Gestão e intermediação com fornecimento de produtos no 
ramo alimentício em geral para toda a rede pública estadual e municipal, serviços de instalação, 
manuntenção e reparação de acessórios para veículos automotores, comercio varejista especialido de 
equipamentos de telefonia e comunicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:  
O foro para o exercício e o cumprimento dos disreitos e obrigações resultantes do ato constitutivo 
permanece Cuiabá – MT. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 

As Cláusula e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente modificadas 
por esta ateralão continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

CONSOLIDAÇÃO 

CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA 
CNPJ Nº 09.179.444/0001-00 – 51.201.685.851 

 

JANIO CORREA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em 11/09/1982, inscrita no CPF 965.048.891-
04, portador da Carteira Nacional de Habilitação n.º 02780614050 CNH/MT, residente e domiciliado na 
Rua professora Tereza lobo Nº 60, Apartamento 703,Bairro Consil, Cuiabá  – MT CEP 78.048-700. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RAZÃO SOCIAL: 
A sociedade gira sob o nome emperesarial “CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO SERVIÇO GESTÃO E 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA LTDA”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO: 
A sede da soceidade está localizada no endereço: Avenida da Praínha (Lot Consil), nº 09, Quadra 02, Lote 09, 
Sala B, bairro Alvorada, Cuiabá – MT, CEP: 78.048-436. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CNAE FISCAL: 
Altera-se as atividades da empresa: 

➢ 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
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➢ 4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
➢ 6130-2/00 - Telecomunicações por satélite; 
➢ 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
➢ 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; 
➢ 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet; 
➢ 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
➢ 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; 
➢ 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
➢ 7731-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
➢ 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
➢ 8299-7/02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares; 
➢ 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas; 
➢ 8599-6/03 - Treinamento em informática; 
➢ 4520-0/07 – Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
➢ 4930-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO SOCIAL:  
A sociedade tem como objeto social o ramo de Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda, telecomunicações por satélite; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, portais, 
provedores de conteúdo e serviços de infomação na internet; atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; emissão de vales alimentação, vales transportes e similares; atividades  de  serviços  
prestados principalmente as empresas; treinamento em informática; locação de automóveis sem condutor; 
aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Prestação de serviço de gerenciamento 
eletrônico de combustível por meio de cartão magnético em alinhamento,balanceamento, mecânica, 
lavagem, borracharia, guincho, elétrica, funilaria e pintura de veículo automotores por meio de cartão 
magnético; gerenciamento de convênio por meio de cartão magnético, rastreamento e monitoramento 
veicular, intermediação de combustível, intermediação de peças e acessórios automotores; Prestação de 
serviço de gerenciamento e intermediação de produtos alimentícios por meio de cartão magnético chip ou 
simulares, fornecido por intermediação de redes credenciadas; Prestação de serviço de gerenciamento e 
intermediação de equipamentos e suplementos de informática por meio de cartão magnético chip ou 
simulares, fornecido por intermediação de redes credenciadas, Prestação de serviço de gerenciamento e 
intermediação de lubrificantes, produtos pneumáticos e câmaras de ar por meio de cartão magnético chip 
ou simulares, fornecido por intermediação de redes credenciadas; Sistema de intermediação e gestão 
reparos prediais, sistema de intermediação de gestão para manutenção e peças para reparos em elétrica, 
hidráulica, climatização e similares; Sistema de gestão e intermediação no fornecimento de materiais 
para construção, para reparos e construção em geral por meio de rede credenciada, sistema de 
intermediação e gestão em reparos e construções, pontes, vias públicas, mata burro e passarelas; sistema 
de intermediação e locação de veículos leves e pesados; Sistema de intermediação de locação de máquinas 
e equipamentos e intermediação de locação de aeronaves; comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas; prestação de serviços de gerenciamento e intermediação com fornecimento de medicamentos 
em geral e insumos médicos-hospitalares e correlatos; instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e laboratórios; Produtos odontológicos; Produtos de higiene, limpeza e conservação hospitalar 
e domiciliar, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico hospitalar, partes e peças; 
produtos de farmacêutico; produtos de artigos médicos e ortopédicos; Próteses e artigos de ortopedia; 
Sistema de intermediação de serviço de manutenção e reparos de aparelhos eletrodomésticos e 
equipamentos de irradiação, Sistema de intermediação de gestão de serviço de rastreamento de 
medicamentos, aparelhos e insumos hospitalares, Sistema de Intermediação de locação  de aparelhos 
hospitalar e odonto-médico, Serviço de intermediação na manutenção e reparação de aparelhos hospitalares 
e odonto-hospitalar; Serviço de Gestão e intermediação com fornecimento de produtos no ramo 
alimentício em  geral  para fornecimento  na rede pública para a composição na merenda escolar das escolas 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2509502 em 12/04/2022 da Empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA,
CNPJ 09179444000100 e protocolo 220481474 - 12/04/2022. Autenticação: FFC7C223C32CD21E71A061511EA1A867232C3FE. Julio Frederico
Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/048.147-4 e o
código de segurança TEUK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 5/10



4  

da rede municipal e estadual, Gestão e intermediação com fornecimento de produtos no ramo alimentício 
em geral para toda a rede pública estadual e municipal, serviços de instalação, manuntenção e reparação 
de acessórios para veículos automotores, comercio varejista especialido de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início da mesma se deu em 30/10/2007 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos em 500.000 (Quinhentas Mil) 
quotas, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIOS % QUOTA
S 

TOTAL 

JANIO CORREA DA SILVA 100 500.000 500.000,00 
TOTAL 100 500.000 500.000,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade com o artigo 1052 da lei 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO: 
A sociedade será administrada pelos sócios JANIO CORREA DA SILVA, com poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse a sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
podendo faze-lô em atividades de interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros(s) sócios(s).Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a 
alteração deste contrato para permitir a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PROCURAÇÕES: 
Fica facultado o administrador, nomear procuradores para período determinado, nunca excedente há um 
ano, devendo  o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores bem 
como suas limitações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS REMUNERAÇÕES: 
O sócio no exercício da administração da sociedade terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, cujo valor será fixado, de comum acordo entre os sócios, sendo observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS LUCROS E PREJUÍZOS: 
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em que será procedido o 
levantamento do Inventário, Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico, e apurado o 
resultado do exercício, sendo que após as deduções previstas em Lei e formação das reservas que forem 
consideradas necessárias, os lucros ou prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelo sócio na proporção 
de suas respectivas quotas de capital. 
 
Parágrafo Primeiro: Poderão os sócios, deliberar em comum acordo  na  retenção  ou capitalização parcial 
ou total, dos lucros apurados e acumulados, bem como pela futura compensação de eventuais prejuízos 
acumulados, observada a legislação pertinente à matéria. 
 
Parágrafo Segundo: Os  Lucros apurados  contabilmente poderão ser distribuídos como retirada de lucros 
ao seu sócio, dentro de cada mês, de acordo com sua participação societária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas ou cedidas a terceiros estranhos ao quadro 
social sem o prévio e expresso consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurada a preferência 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2509502 em 12/04/2022 da Empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA,
CNPJ 09179444000100 e protocolo 220481474 - 12/04/2022. Autenticação: FFC7C223C32CD21E71A061511EA1A867232C3FE. Julio Frederico
Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/048.147-4 e o
código de segurança TEUK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio cedente oferecer aos demais sócios,  sempre  por 
escrito, em correspondência dirigida a cada um dos sócios, da qual constem as condições de alienação, para 
que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Parágrafo Único: Findo o prazo de 90 (noventa) dias para o exercício da preferência sem que os sócios 
tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RETIRADA DA SOCIEDADE: 
O sócio que pretender se retirar da sociedade, deve comunicá-la por escrito e com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias. 
 
Parágrafo Único: Concretizando-se a saída do sócio sem alienação das suas quotas, aos demais sócios e 
terceiros, a sociedade reembolsará o valor da sua participação o qual será apurado pelo valor do Patrimônio 
Liquido através do Balanço Especial a ser procedido, sendo o respectivo pagamento efetuado nas condições 
a serem acordadas na ocasião, sempre em prazo não inferior a 12(doze) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade não se dissolverá pela morte, falência, ausência ou impedimento do sócio, ficando os herdeiros 
ou sucessores sub-rogados nos direitos do falecido, falido, ausente ou impedido, se nisso concordarem e 
mediante procedimento legal aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS DE REGIMENTO: 
Este Instrumento Contratual será regido pela Lei 10.406/2002, tendo como regência supletiva as Normas 
Regimentais da Sociedade Anônimas Lei 6.404/76. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDINENTO: 
A administradora, qualificada anteriormente, declara sob as penas da Lei, de que não está  impedida  de 
exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica, ou a propriedade, conforme artigo 1.011, parágrafo primeiro da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
Declara sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da lei complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro, mesmo 
que mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas, questões ou ações originárias deste Instrumento de 
Contrato Social. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presenteinstrumento em via única. 
 

Cuiabá/MT, 06 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
JANIO CORREA DA SILVA 
Assinatura Digital 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2509502 em 12/04/2022 da Empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA,
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/048.147-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200198252

Data

11/04/2022

965.048.891-04 JANIO CORREA DA SILVA 12/04/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2509502 em 12/04/2022 da Empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA,
CNPJ 09179444000100 e protocolo 220481474 - 12/04/2022. Autenticação: FFC7C223C32CD21E71A061511EA1A867232C3FE. Julio Frederico
Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/048.147-4 e o
código de segurança TEUK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/048.147-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO
TECNOLOGICA LTDA, de CNPJ 09.179.444/0001-00 e protocolado sob o número 22/048.147-4 em 12/04/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2509502, em 12/04/2022. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Eliabe Da Costa Santos.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

965.048.891-04 JANIO CORREA DA SILVA 12/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

965.048.891-04 JANIO CORREA DA SILVA 12/04/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a), em
12/04/2022, às 10:45.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2509502 em 12/04/2022 da Empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA,
CNPJ 09179444000100 e protocolo 220481474 - 12/04/2022. Autenticação: FFC7C223C32CD21E71A061511EA1A867232C3FE. Julio Frederico
Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/048.147-4 e o
código de segurança TEUK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 12 de abril de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/048.147-4 e o
código de segurança TEUK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, 

GESTAO TECNOLOGICA LTDA 

CNPJ nº 09.179.444/0001-00 

  

 

 
 
 
 
 

            Resposta ao ofício nº. 091/2022/GPPE 
Cuiabá-MT, 22 de março de 2022. 

À  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT 

PREFEITO MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
       Assunto: Resp. ao Ofício nº - Adesão 091/2022/GPPE à Ata de Registro nº 0339/2021 – Pregão Eletrônico 

nº 124/2021 da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde- MT. 

 
Senhor Prefeito,  

Sirvo-me do presente, em resposta ao Ofício nº 091/2022, expedido por esta Prefeitura Municipal, 

informar que AUTORIZAMOS A ADESÃO do Pregão Eletrônico nº 124/2021  , Ata de Registro nº 339/2021, cujo 

objeto é Contratação   de   empresa   especializada para   a   prestação   de   serviço   de Administração   

com   o   fornecimento   de sistema para rastreamento e fornecimento da   base   leitora   para   o   dispositivo   

de identificação e motoristas, com reposição da base, caso venha a danificar, de toda a Frota   de   veículos,   

tratores,   máquinas agrícolas que compõem o Patrimônio do Município de Lucas do Rio Verde/MT de 

forma continuada, por  meio de  sistema informatizado para atender o Município, sendo esta empresa a 

fornecedora conforme descrito abaixo: 

      
Item Descrição/Especifiação Valor Unitário  Quant. 

Anual 
Valor Total 

01 Locação de equipamento rastreador via satélite 
homologado pela ANATEL. 

R$ 125,00 240 R$ 30.000,00 

02 Serviço mensal de fornecimento de dispositivo de 
rastreamento veicular do tipo “satélite” (GPRS 
admitindo área de 
sombra). Homologado pela ANATEL. 

R$ 50,00 600 R$ 30.000,00 

03 Taxa de instalação de equipamento rastreador de 
veículos para os itens 1 e 
2. 

R$ 25,00 150 R$ 3.750,00 

04 Dispositivo de Identificação de motoristas do 
tipo i-button. 

R$ 16,40 100 R$ 1.640,00 

05 Base Leitora para dispositivo de 
Identificação de Motoristas do tipo i- Button 

R$ 30,00 70 R$ 2.100,00 

Total: R$67.490,00 (seiscentos e sete mil, quatrocentos e 
noventa reais) 

 
 



 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRO AMERICA FROTAS EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CENTRO AMERICA FROTAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CENTRO AMERICA FROTAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2022 14:52:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRO AMERICA FROTAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 117571904227553845115-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.179.444/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/11/2007


 
NOME EMPRESARIAL

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAT - CENTRO AMERICA TECNOLOGIA 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *)

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV PRAINHA (LOT CONSIL) 

NÚMERO

9 

COMPLEMENTO

SALA B QUADRA02 LOTE 09 

 
CEP

78.048-436	

BAIRRO/DISTRITO

ALVORADA 

MUNICÍPIO

CUIABA 

UF

MT


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMINISTRACAO@CENTROAMERICATECNOLOGIA.COM.BR

TELEFONE

(65) 9959-4468


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/11/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/12/2021 às 19:13:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0037444216

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 25/04/2022  Hora da emissão: 08:12:32

 

Nome/denominação do sujeito passivo: CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO

TECNOLOGICA LTDA 

CNPJ: 09.179.444/0001-00

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 24/05/2022. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2BMTTA92LKB9A2B9
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABA - DES. JOSÉ VIDAL

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
CNPJ: 01.267.533/0001-05

Rua Des. Mil ton Figueiredo Ferreira Mendes, sn - D, Cuiabá-MT
Bairro: Centro Poli t ico Administrat ivo- CEP: 78049905 - Fone: (65) 3648-6000/6001

CERTIDÃO Nº: 6993686

ELIAS GOMES FERREIRA, Distribuidor(a) da COMARCA DE CUIABA - DES. JOSÉ 
VIDAL, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições legais, etc.

Cert i f ico, a requerimento da parte interessada, que consultando nosso banco de 
dados de processos d is t r ibuídos há 1 ANO , nos processos EM ANDAMENTO, como 
AUTOR E RÉU, em 1º Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, referentes à ações 
cíve is  de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL,  INSOLVÊNCIA CIVIL,  INVENTÁRIO,  EXECUÇÃO FISCAL,  AÇÕES 
POSSESSÓRIAS, TUTELA, CURATELA, INTERDIÇÃO, EXECUÇÃO CIVIL e DIREITOS 
REAIS  e  c r im ina is  de  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MOVIDAS POR CENTRO 
A M E R I C A  C O M E R C I O ,  S E R V I C O ,  G E S T A O  T E C N O L O G I C A  L T D A ,  C N P J  
09.179.444/0001-00: 

Processo: 1001383-57.2021.8.11.0105 (PJE)
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Execução Contratual
Comarca: Colniza
Lotação: Vara Única
Autor: CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA
Réu: MUNICIPIO DE COLNIZA
Valor da Causa: R$ 69.033,86
Situação do Processo: Em Andamento
Data de Distribuição: 18/11/2021

Observações:

Certi f ico que a Busca referente às AÇÕES CÍVEIS ESPECIFICA NÃO EXCLUI a 
possibi l idade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas aqui 
mencionadas. “NÃO AFASTANDO A EXISTÊNCIA DE OUTRAS AÇÕES CÍVEIS EM 
 DESFAVOR DA PARTE ACIMA INDICADA”.  Dentro do Per íodo de Busca 
Solicitado.

ATENÇÃO:  Caso deseje que a certidão seja a mais completa abrangendo TODOS 
os t ipos de ações  Cíveis,   ,  NÃO DEVE SELECIONAR  Nenhum Tipo de  AÇÃO 
ESPECIFICA na opção FILTROS POR TIPO DE AÇÃO.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.

Emit ida em 04/05/2022, às 14:59h.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA
CNPJ: 09.179.444/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:53:11 do dia 02/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2022.
Código de controle da certidão: 3808.47F8.7433.CC75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.179.444/0001-00
Razão Social:CENTRO AMERICA COM SERV GESTAO TECN LTDA
Endereço: AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA 1731 ED PAIAGUAS SALA 1
/ E

2BOSQUE DA SAUDE / CUIABA / MT / 78050-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022



Certificação Número: 2022042402451755068771

Informação obtida em 28/04/2022 09:39:26

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

BAIRRO

500371/2022 GERAL

0000000000009.179.444/0001-00

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

Av. DA PRAINHA (LOT CONSIL/ SENHOR DOS PASSOS III), 9 -  SALA B QUADRA 02 LOTE 09

ALVORADA

      Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

CONTRIBUINTE

734785611

824565

NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO

 CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÉBITOS  GERAIS

Certidão valida até 22 de Maio de 2022.

FINALIDADE

Cuiabá/MT, segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS - 390729

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.179.444/0001-00
Certidão nº: 13147739/2022
Expedição: 28/04/2022, às 09:16:18
Validade: 25/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.179.444/0001-
00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


